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~ GOVERNO MUNICIPAL 
. PREFEITURA DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

• ~,~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
CMDCA DO ADOLESCENTE DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Cópias do presente Editat e demais atos da Comissão Especial Eteiloral dele 
decorrentes serão publícadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, no síüa 
eletrônico da Prefeitura de Cocal de Telha, bem oomo afixadas no mural da Prefeilura 
Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutela~. do Conselho 
Municipal dos Díreitos da Criança e do Adolescente {CMDCA) e dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de 
Assistênáa Social (CREAS}, Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipat; 
16.2. OS casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral. observadas as 
normas legais contidas na lei Federal nº 8.069/90 e na Lei municipal 181/2015; 
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos aoompanhar a publicação de lodos os 
atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unlficada dos 
membrns do ConseD'lo Tutelar; 
16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 
perante a Comissão Especial EleitoraJ, acompanhar todo desenrofar do processo de, 
escolha, incluindo as cerimônias de lacração de urnas, votação e apvração; 
16.5. Cada candidato podará credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleilo, 01 
(vm} representante por local de votayão e 01 (um) representante para acompanhar ai 
apuração dos valos e etapas prelimiriares do cellame; 
16.6. Os lrabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório 
final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 
16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do 
candidato ao processo de escolha. 

Publique,se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Plibllco, Pod~r Judiciário e Câmara Monlclpal 
locais 

Cocal de Telha (Pi), 30 d& Março d& 2019 

v&~ ~ 1},~Jk~ 
PHAENA ALVES PEREIRA DE SOUSA 

Presidente do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
GABINE'fE DO PREFErJO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras - Pia1J1 
E-mail: prefe:itnradecoivans@hotmnil.com 

DECRETO N" 006/2019 

Dispõe !IOb(C a suspensão dllS a.ulas no 
município devido às fortl.ls chuva.~ e os 
coosequenies danos pJuviai,.~ e d:l ooua.~ 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COJVARAS ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

~ 1ribu.ições legais que lhe collfete o 0.11. 68 inciso Vl da lei Orgânica Mu.nici pal ,;te 26 d~ 
junho de 1993. 

C01 SIDERA 1)0 o perfQdo de forres chuvas e o grande actlimulo de águas em rios ~ 
riachos que banham o município: 

CO SlllERA 00 q,.,e 1al vohmie de ágllaS ac11m1.1lad,a§. em e,~rnd.a vicinais e vias de 
acesso pi:ejndicaro o transporte do alun.ado da 1:ona i:ural até a secie do mmlicfpio e/ou ao 

domicOio onde es1udam: 

DECRETA: 

Art. l" - Su IXlnsilo dllli aulas no municí?iO devido ao ~ -11.bQ~tecinlenlO dá frol.il do lrans?(lrle 
es:oolar, a partir de 04.[14.2019; 

Art. ~ - Dererroioa ai_nda que o dia pamlisados não poderão cauw neithum prejuízo para a 
alunado, e que as aulas retornarão tão logo II iiuàÇão se nonnalize, com reposiçiío dos diaiõ 
PJl_raJisados; 

Art. 3 - Revogam-.,;e as disposições em conlrário. 
Art. 3" • F.ste DECRETO enlr.l em vigor na data de mia publicação . 

PCBLIQlJE..SE 
REG!S'fR&S 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Mu1dclpal de CoivQIQS Estado do Piauf, aos qualJ'Q dias do m& de abtil 

do ano de dois mil e dezenove. 

~?Í~E~~de fuT' 
~,,p0l'- PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 9 GABINETE OOPREFEl'IO 

A.v. Raím.uooD Mart.lM., 522 • Ce. ". Iro. • F.on.es: (116) 3261-Wl 
CNPJ 41.522 .335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • COIVans - Pla~í 
E•mail: prnlêilur"dd•ooiv.árás(jll'lolmllil ,coo, 

DERETO DE N" 00712019 
Dl'!ClARA SJTUAç.l.O DE EMEROt.'lClA 
l'ÚBLlCA NAS ÁREAS DO M1JN1Cll'l0 DE 
COIVARAS {Pl), ATINOrDAS PELA, 

FORTES CHUVAS. 

O Pref~ilo ~funicipal do Municipio de CoMl'll.\ (PI), no uso de $íll.~ allibuições e prem:igativll! 
lega· , confcridlls pela Lei Orglnica do MLmic[pio de Coivaras (PI) e pelo Inciso VI do ArL 8" da Ltl 
f'C11er■ l 11º 12.60~ de 1-0 de abril de 2012, 

Considerando,: 

L Que as fortes chuVlll! que ~e abateram sob a cid111de de Coiv11J11, (PI), nos últimos dias, vêm 

l.l(:$rTCIDndo inú.mcroo prcjui:ros humanoo e mR1ç ri:ais; 

ll. Que em decorrêooia dos danos, diveI83S familias ,mm e desabrigadas e em estrufl1111 de 
1mb~i!;têoci~ digna; 

m. Que L~ intempéries ttarretaram uma. ~erie de lral\Slornos (ahe11ilra de buraco;\ em rua. e eslrada.~ 
do municipío, ruc4JS de d.cslizamcntoo, casas cllllldo pamlcs., bem oom.o Íllundaç-io de âxcas); 

IY. Que as chuvas JCgisvadas no clccorrcr dCiS ú.ltimos dias sup..-rou as çxpcclativas; 

~la: 

ArL 1•. Fica déclonula Situação de Emergiind• no município de CótV2ira.s (PT), de &onlo com ~ 
olíci~io da Defesa Clvil, cm conjunlO com a Sccn:tufa de Adminisrnçio e dmiais documculO 

pcrrincmcs. 

Art 2'. Auroriza•se a mobilização de tooos m órgão:s municipais para amarem sob a coordenação d111 
Secrc1Bria ~uo.iéipál de Admiois1raçGo, Oll1I oçõc de respoo1as eo dcsastn, e n:abilitação 00 =lirio e 
reconstruç.llo. 

Art. 3". Autoriza ~ convocação de volun1Jlrios parn ~ IIÇÕe~ de respo,··m ao desastre e realilllÇ~o de 
campanhu de am:cwção de ttlC!lrul\ junto a comunidade, c.om o objefü-o de facilitar lll'I açõc~ d~ 
assistêoc.ia à pOpUlação afcladá pelo cksasli:c, sob a coordonaçilo da Six;maria Municipal de 
Admiuístração; 

Art .i•. De acordo com o c:s1abelecido nos Inelsos Xl e XXV do artigo 5' ela Consdtulçlo Federal,. 
aulàri;a,-)lé llS •ulorid•d~ ndmini~ti\'lll é á(,'1!nléil de dcféSú civi l, di!Clamcnle Jcspt>tl) âvci.'l pélí1$ uçõc~ 

de resposla aos de:sas1res, em ~ de riwo imin~me, a: 

l - ~cle• lnrr n.JS C3SllS, pano pTCS13.r ~- ou para dtlc:nní,,,., a pront• cvawaç.ão; 

U - UMr de propriedade panicular, no ca.~o iminente de perigo publico, a:s egurado ao proprie1Atio 
indeniza:çõe ulterior, se houver dano. 

Ar S'. Cóm bó.'.c: no faci~ IV do artigi;, 24 d• lei 116116193 de ll de ju.o.ho de 1.993, :;cm prejuízo da, 
rcstriçõa! da Lei de Rcspóns.abilídadc Fml (LC 101/2000), ficam dlspc~ dc-licílllÇão os contm() 

de aquil,ição de be11~ nece;, llrios as atividlllde:s de ~posta ao desaiilre, de prestação de~ervjços e ele ob""°' 
~lac:-íonadas com a re1bili1ação dos c.cnjrios dos desastres, de11de que pOOllam ~Cf" concluíd!-3 no mixirnc 
de 180 (ccuro e oi1ca1a) dí11S conscclllivo:s e-inilllcnuptos, contlldos a pmir da caractcrlZ8,.Jo do dCSIISlrc, 
vedad11. a prorrogação dos comll1o!. 

ArL li'. E~te doon::tl) cntn. CII) vigor à plítlir d~bt data 

Mam:liuo Almeida do Araújo 
PrefeilQ Municipal de Coivaras /1'1 


